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ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

SÃO JOÃO PREV 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

DO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA-SP 

CNPJ 05.774.894/0001-90 

 

CONTRATO Nº 017/2024 – 3º TERMO ADITIVO DE 

PRORROGAÇÃO AO CONTRATO Nº 012/2021 CELEBRADO 

ENTRE O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA E A 

EMPRESA PRIUS INFORMADOR JURÍDICO LTDA EM 21 DE 

OUTUBRO DE 2021 

Objeto: Fornecer diariamente via correio eletrônico ou website o 

recorte eletrônico de Diários Oficiais onde constem publicações em 

nome da CONTRATANTE, conforme descrito no ANEXO I do 

CONTRATO. 

Data de Assinatura do 3º aditivo de prorrogação contratual: 

25/09/2024. 

Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de 24/10/2024. 

Valor: A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela prestação 

de serviços ora ajustada, a importância total de R$ 1.286,04 (um 

mil, duzentos e oitenta e seis reais e quatro centavos), a ser pago 

em 12 parcelas de R$ 107,17 (cento e sete reais e dezessete 

centavos). 

 

São João da Boa Vista, 25 de setembro de 2024 

 

Cleber Augusto Nicolau Leme 

Superintendente. 

PORTARIA 40/2024 

 

“Concede aposentadoria ao servidor Senhor ANTONIO CARLOS 

RODRIGUES” 

CLEBER AUGUSTO NICOLAU LEME, Superintendente 

do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município 

de São João da Boa Vista, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pela Lei Complementar nº 4.364, de 18 de setembro de 

2018. 

Considerando-se que o Senhor ANTONIO CARLOS 

RODRIGUES é servidor público municipal segurado deste Instituto; 

Considerando-se o parecer constante do processo 

eletrônico nº 1306/2024, referente à aposentadoria por tempo de 

contribuição, com proventos integrais e paridade, e decisão tomada 

pelo Conselho Administrativo; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder, a partir de 01/10/2024 ao servidor 

Senhor ANTONIO CARLOS RODRIGUES, RG nº 20.087.628-4, 

matrícula 13298, cargo VIGIA, aposentadoria voluntária por tempo 

de contribuição, com proventos integrais e paridade, de acordo 

com o Art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/05, combinado com 

o Art. 82 da Lei Complementar Municipal 2.148/07. 

 

 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos a partir de 01/10/2024. 

   

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de 

São João da Boa Vista, aos vinte e quatro dias do mês de 

setembro do ano de dois mil e vinte e quatro (24/09/2024). 

 

CLEBER AUGUSTO NICOLAU LEME 

Superintendente do Instituto de Previdência dos Servidores 

Públicos do Município de São João da Boa Vista 

 

 

PORTARIA 41/2024 

 

“Concede pensão à dependente da servidora Senhora MARIA 

CHAVES LOPES FERREIRA” 

 

CLEBER AUGUSTO NICOLAU LEME, Superintendente 

do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município 

de São João da Boa Vista, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pela Lei Complementar nº 4.364, de 18 de setembro de 

2018. 

Considerando-se que a servidora pública municipal 

aposentada Senhora MARIA CHAVES LOPES FERREIRA era 

segurada deste Instituto de Previdência Municipal; 

Considerando-se o parecer constante do processo 

eletrônico nº 1.333/2024, referente à solicitação de pensão por 

morte por FRANCISCO FERREIRA e decisão tomada pelo 

Conselho Administrativo; 
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RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder, a partir de 28/08/2024, ao cônjuge da 

servidora municipal aposentada falecida, Senhor FRANCISCO 

FERREIRA, portador do RG nº 26.588.479-2, pensão por morte 

com proventos integrais e sem paridade, de forma vitalícia, com 

base do art. 40, §7º, inciso I e §8º da Constituição Federal, com a 

Lei Complementar Municipal nº 4.384/2018. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos retroativos a 28/08/2024. 

   

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de 

São João da Boa Vista, aos vinte e quatro dias do mês de 

setembro do ano de dois mil e vinte e quatro (24/09/2024). 

 

CLEBER AUGUSTO NICOLAU LEME 

Superintendente do Instituto de Previdência dos Servidores 

Públicos do Município de São João da Boa Vista 

 

 

UNIFAE 

 

 

CENTRO UNIVERSITÁRIO DAS FACULDADES ASSOCIADAS 

DE ENSINO – FAE 

 

CONTRATO Nº 15/2023 TA 01/2024 

Contratada: MAGNÉTICA SISTEMAS DE INFORMAÇÃO LTDA 

ME  

Objeto: Aquisição de serviço de licença de uso do Software 

ACCOUNT – CONTABILIDADE DIDÁTICA. 

Aditamento: prazo e valor  

Prazo: 19/09/2024 à 18/09/2025 

Valor: R$ 14.294,64 

Assinatura: 18/09/2024 

 

São João da Boa Vista, 25 de setembro de 2024 

 

UNIFAE 

Setor de Licitações e Contratos 

 

 

EDITAIS  

CCZ 
 

 

Laudas 

 

Proc. 17990/2024 – Demetrius Alves Cabral  

Rua Irmãs Westin, 335 – Santo André – São João da Boa Vista/SP,  

 

Lavrado Auto de Infração 13174/AL em 23/09/2024, conforme 

disposto no artigo 122, XX da Lei Estadual 10.083, de 23 de 

setembro de 1998; e artigos 38 e 39 da Lei Municipal 4.013 de 18 

de julho de 2016. Manter imóvel na Rua Irmãs Westin, 335, Jd. 

Santo André, cadastro 33.7.23, em condições inadequadas de 

higiene e permitindo acesso de animais sinantrópicos.  

São João da Boa Vista, 26 de setembro de 2024. 

 

Fernando Cesar Anastácio 

Chefe do Setor de Vigilância Ambiental 

 

 

CONTRATOS 

 

 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

SETOR DE COMPRAS 

 

Extrato de Ata de Registro de Preços 

 

Ata de Registro de Preços nº: 174/24 

Detentora: BENICIO PNEUS LTDA - EPP 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS 

E CÂMARAS DE AR – PE 034/24 

Assinatura: 10/09/2024 

Prazo: 27/09/2024 a 26/09/2025 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 

 

VALOR 

TOTAL 

 

001 

CAMARA DE AR 

DIANTEIRO BROSS 

ARO 19 

UN 33 
JABUTI – 

TR4 
R$ 28,00 

R$ 

924,00 

007 PNEU 215/75 R17,5 UN 18 

XBRI – 

ECOWAY 

P1 

R$ 554,98 
R$ 

9.989,64 

011 

PNEU DIANTEIRO 

80/100/18 R18 

(MOTO) 

UN 35 
MAGGION 

- WINNER 
R$ 163,00 

R$ 

5.705,00 

013 

PNEU 

MOTOCICLETA, 

DIANTEIRO, 80/100-

18 M/C 47P TL SEM 

CÂMARA 

UN 18 
MAGGION 

- WINNER 
R$ 163,00 

R$ 

2.934,00 

014 

PNEU PARA 

ONIBUS 275/80 

R22,5, RADIAL, 

BORRACHUDO, 

PNEUMÁTICO PARA 

ÔNIBUS; 

CONSTRUÇÃO 

RADIAL; NORMAL; 

DIMENSÕES 275/80 

R22,5; ARO 22,5; 

NOVO (PRIMEIRA 

VIDA), COM 

CERTIFICADO 

COMPULSÓRIA 

INMETRO; PEÇA DE 

REPOSIÇÃO 

ORIGINAL. 

UN 42 
DURABLE 

– DR656 

R$ 

1.607,98 

R$ 

67.535,16 

020 

PNEUMÁTICO 

215/75 R17.8 PARA 

CAMINHÃO 

UN 4 

XBRI – 

ECOWAY 

P1 

R$ 561,96 
R$ 

2.247,84 

023 
PROTETOR DE ARO 

20 - CAMINHÃO 
UN 75 JABUTI  R$ 33,00 

R$ 

2.475,00 

024 
CAMARA R17 

(VERSYS 300) 
UN 12 

JABUTI – 

TR4 
R$ 25,00 

R$ 

300,00 

 

VALOR TOTAL 

 

R$ 

92.110,64 

 

Fica retificado o extrato da Ata de Registro de Preços nº 206/24, 

publicado à edição nº. 1.539 do Jornal Oficial do Município ao dia 

24/09/2024, passando a ter a seguinte redação: 

 

Ata de Registro de Preços nº: 205/24 

Detentora: G L GIORDANO HOTELARIA LTDA 

Objeto: REGISTRO DE PREÇO DE HOSPEDAGEM – PE 035/24 

Assinatura: 10/09/2024 

Prazo: 24/09/2024 a 23/09/2025 

 

São João da Boa Vista, 27 de setembro de 2024. 
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Andréa Salvático Orlandi 

Chefe do Setor de Compras 

 

José Otávio Martins Junior 

Diretor do Depto. de Administração 

 

 

FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 

 

EMPRESAS COM INSCRIÇÃO MUNICIPAL BLOQUEADA: 

 

RAZÃO SOCIAL: CASTILHO COMERCIO DE CAFÉS LTDA 

CNPJ: 04.566.004/0001-92 

CMC: 27790 

ENDEREÇO: RUA GERMANO FERNÉ, N° 1367 – SALA 02 – 

LOTEAMENTO RECANTO DA SERRA – CEP 13879-899 

DATA DO BLOQUEIO: 24/07/2024 

PROCESSO: 2263/2024 

 

RAZÃO SOCIAL: VALDELICE GOMES DE ALMEIDA MEI 

CNPJ: 35.427.519/0001-35 

CMC: 24863 

ENDEREÇO: RUA ADEMAR DE BARROS, N° 533, CENTRO, 

CEP: 13870-080 

DATA DO BLOQUEIO: 25/09/2024 

PROCESSO: 21343/2023 

 

SETOR DE FINANÇAS 

FISCALIZAÇÃO DE TRIBUTOS 

 

 

NOTIFICAÇÃO ENCERRAMENTO DE ATIVIDADE DE OFÍCIO: 

 

RAZÃO SOCIAL: NEIDE FERREIRA DE SOUZA BARBOSA MEI 

CNPJ: 48.399.624/0001-50 

CMC: 29978 

ENDEREÇO: RUA ADEMAR DE BARROS, N° 533 – CENTRO – 

CEP 13870-080 

PROCESSO: 21343/2023 

 

Notificamos os responsáveis pela empresa supracitada para 

recolher a multa referente ao art. 277, II do Código Tributário 

Municipal no prazo de 30 dias, contados a partir da publicação 

desta, com a redução de 90% do valor em razão do art. 38-B, da 

Lei complementar 123/06. Após o prazo indicado, a multa será 

aplicada em sua integralidade. Concedemos, também, o prazo de 

30 dias para apresentação de recurso. Os tributos não recolhidos 

ficarão sujeitos ao encaminhamento do débito à Dívida Ativa e, 

após, ao protesto e execução fiscal. 

 

SETOR DE FINANÇAS 

FISCALIZAÇÃO DE TRIBUTOS 

 

 

LICITAÇÕES 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/24 

A P. M. de São João da Boa Vista torna pública a retomada do 

Pregão Eletrônico supramencionado: 

Edital disponível em http://www.saojoao.sp.gov.br 

Sessão pública: realização no site www.bllcompras.org.br 

DATA: 02/10/2024 às 09h00min. 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 050/24 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM 

COPIADORAS. 

Edital disponível em http://www.saojoao.sp.gov.br 

Sessão pública: realização no site www.bllcompras.org.br 

DATA: 14/10/2024 às 09h00min. 

 

Ariela Sagiorato da Costa Domingos 

Chefe do Setor de Licitações em substituição 

 

José Otávio Martins Junior 

Diretor do Depto. de Administração  

 

 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

SETOR DE COMPRAS 

 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 285/2024  

OBJETO: AQUISIÇÃO DE IMPRESSORAS DE ETIQUETAS PARA 

O LABORATÓRIO MUNICIPAL 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: De 30/09/2024 às 8:00h até 

03/10/2024 às 8:00h 

PERÍODO DE LANCES: 6 (seis) horas – 03/10/2024 das 8:30h às 

14:30h. 

PROCESSAMENTO: Plataforma BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES 

DO BRASIL – https://bllcompras.com 

 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 287/2024  

OBJETO: AQUISIÇÃO DE HIPOCLORITO DE SÓDIO, COM 

CONCENTRAÇÃO DE 12%, PARA DESINFECÇÃO DO POÇO 

ARTESIANO EMEB PEDRO VAZ DE LIMA 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: De 30/09/2024 às 8:00h até 

03/10/2024 às 8:00h 

PERÍODO DE LANCES: 6 (seis) horas – 03/10/2024 das 8:30h às 

14:30h. 

PROCESSAMENTO: Plataforma BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES 

DO BRASIL – https://bllcompras.com 

 

Demais informações constam do Aviso de Dispensa Eletrônica na 

íntegra, assim como o Documento de Formalização de Demanda e 

o Modelo de Proposta, que poderão ser retirados na plataforma da 

BLL COMPRAS, no Portal Nacional de Contratações Públicas e no 

site oficial do Município. 

 

São João da Boa Vista, 27 de setembro de 2024. 

 

Andréa Salvático Orlandi 

Chefe do Setor de Compras 

 

José Otávio Martins Junior 

Diretor do Depto. de Administração 

 

 

RECURSOS HUMANOS 

 

 

CONCURSO PÚBLICO – PMSJBV N º 01/2022 

MOTORISTA ESPECIALIZADO 

 

https://bllcompras.com/
https://bllcompras.com/
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, através 

do Departamento de Recursos Humanos, convoca o candidato 

aprovado no Concurso Público de nº 01/2022, para o cargo de 

Motorista Especializado, conforme abaixo relacionado, para 

comparecer ao Setor de Desenvolvimento de Recursos Humanos, 

situado na Avenida Oscar Pirajá Martins, 487 – Jd. Santo André, 

das 7:30 às 11:00 e das 13:00 às 17:00, a fim de tomar ciência 

quanto à apresentação da documentação necessária para a posse 

no respectivo cargo e cumprir o cronograma constante do 

Anexo I para o cargo de Motorista Especializado deste Edital. 

 

MOTORISTA ESPECIALIZADO 

CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG 

14º FERNANDO NAVAS RODRIGUES.........................40.305.161-7 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e 

seis dias do mês de setembro de dois mil e vinte e quatro 

(26/09/2024). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

ANEXO I 

 

1. Para o exame médico admissional, os candidatos para o 

cargo de Motorista Especializado, deverão apresentar os exames 

médicos estabelecidos no Programa de Controle Médico de Saúde 

Ocupacional (PCMSO), conforme seguem abaixo: 

a) Hemograma completo; 

b) Glicemia de Jejum; 

c) ALT; 

d) AST; 

e) GGT; 

f) Colesterol total; 

g) Triglicérides; 

h) Urina I; 

i)  Audiometria; 

j) Eletrocardiograma com laudo; 

k) Eletroencefalograma (EEG) digital com mapeamento 

acompanhado de laudo; 

l) Exame oftalmológico com laudo emitido por especialista 

considerando a acuidade visual sem correção e com correção e a 

medida do campo visual em ambos os olhos; 

m) RX de coluna lombo-sacra em AP e P, com laudo (ambos os 

sexos); 

n) RX de tórax em AP e P, com laudo (ambos os sexos, acima de 

40 anos); 

o) PSA total (para homens acima de 45 anos de idade); 

p) Citopatologia Oncótica (Papanicolau - para candidatas acima 

de 30 anos) - Válido por 1 ano. 

 

1.1 A data de realização dos exames relacionados acima, 
exceto para o item “p”, não deve ser superior a 30 (trinta) dias da 
data de entrega destes à Seção de Medicina do Trabalho. 
 
1.2 Em posse dos laudos dos exames médicos, o candidato 
convocado deverá agendar o exame admissional na Seção de 
Medicina do Trabalho do Departamento de Recursos Humanos, 
através do telefone (19) 3638-1144. 

 

 

CONCURSO PÚBLICO – PMSJBV N º 01/2023 

TÉCNICO EM REDE DE DADOS E TELECOMUNICAÇÕES 

GUARDA-VIDAS 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, através 

do Departamento de Recursos Humanos, convoca os candidatos 

aprovados no Concurso Público de nº 01/2023 para os cargos de 

Técnico em Rede de Dados e Telecomunicações e Guarda-Vidas, 

conforme abaixo relacionados, para comparecerem ao Setor de 

Desenvolvimento de Recursos Humanos, situado na Av. Oscar 

Pirajá Martins nº 487 – Santo André, das 7:30 às 11:00 e das 13:00 

às 17:00, a fim de tomarem ciência quanto à apresentação da 

documentação necessária para a posse nos respectivos cargos. 

 

TÉCNICO EM REDE DE DADOS E TELECOMUNICAÇÕES 

CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG 

02º LARISSA VELOZO SABIÁ.................................RG: 47.814.382 

 

GUARDA-VIDAS 

CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG 

03º AGNALDO DOS SANTOS TEIXEIRA 

JUNIOR.....................................................................RG: 42.522.120 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e 

seis dias do mês de setembro de dois mil e vinte e quatro. 

(26/09/2024). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA 
PROCESSO SELETIVO – EDITAL Nº 02/2024 

 
RETIFICAÇÃO Nº 01 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA/SP, 
e através do INSTITUTO DE EDUCAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL NOSSO RUMO, torna pública a 
Retificação nº 01 do Edital de Abertura nº 02/2024, conforme 
segue: 

1. DAS ALTERAÇÕES 

1.1. No Capítulo 10 – DA PROVA PRÁTICA, nos itens 10.9. e 
10.10., para os empregos 202 - Assistente de Desenvolvimento 
da Infância e 204 - Guarda Vidas, LEIA-SE COMO SEGUE E 
NÃO COMO CONSTOU: 
10.9. A Prova Prática para o emprego 202 - Assistente de 
Desenvolvimento da Infância, consistirá de um circuito da rotina 
diária de uma creche com utilização de bonecas de silicone e 
assessórios diversos: 
a) Recepção da Criança (Apresentação, Iniciativa e 
Desenvolvimento) - 10 pontos; 
b) Atividade Lúdica (Iniciativa, Criatividade e Paciência) - 20 
pontos; 
c) Higiene e Banho (Iniciativa, Habilidade, Conhecimento dos 
materiais, Cuidado, Procedimento Higiene e Procedimento Banho) 
- 20 pontos; 
d) Alimentação (Iniciativa, Conhecimento dos materiais e 
Habilidade) - 20 pontos; 
e) Repouso/sono (Iniciativa, Habilidade no procedimento e 
Cuidado) - 20 pontos; 
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f) Saída da Criança (Iniciativa e Desenvolvimento) - 10 pontos. 
10.10. A Prova Prática para o emprego 204 – Guarda-Vidas terá 
sua avaliação composta por quatro itens: 
a) Habilidade e atenção na execução das tarefas – 25 pontos;  
b) Resistência física – (nado em superfície) – 25 pontos; 
c) Resistência física (nado submerso) – 25 pontos; 
d) Avaliação/desempenho final – 25 pontos. 

 

2. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

2.1. Permanecem inalterados os demais itens e disposições do 
Edital de Abertura nº 02/2024. 
E, para que ninguém alegue desconhecimento, é publicada a 
presente retificação nº 01. 
 
São João da Boa Vista/SP, 27 de setembro de 2024. 
 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA  
PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA 

 

 

SECRETARIA 

DECRETOS 
 

 

DECRETO Nº 7.792, DE 16 DE SETEMBRO DE 2.024 

"Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar” 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA, Prefeita 

Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São Paulo, usando 

de suas atribuições legais e, 

 

Considerando a autorização expressa contida no Artigo 17, 

§ 3º da Lei Municipal nº 5.163, de 29 de junho de 2023. 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Município, um crédito 

adicional suplementar na importância de R$ 2.012.056,42 (dois 

milhões, doze mil, cinquenta e seis reais e quarenta e dois 

centavos), objetivando o reforço das seguintes dotações do 

orçamento vigente: 

193.07.02.339197.28.845.0000.0.003 – Aporte ao 

IPSJBV ....................................................................R$ 1.600.000,00 

1201.03.01.449051.15.451.0004.1.001 – Gestão de 

Equipamentos Públicos de Infraestrutura...................R$ 170.000,00 

1202.11.01.335039.08.244.0006.2.511 – P.S.B. – Proteção 

Social Básica..............................................................R$ 242.056,42 

 

Art. 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 

da seguinte forma: 

a) R$ 13.055,79 (treze mil, cinquenta e cinco reais e 

setenta e nove centavos), com excesso de arrecadação, 

proveniente de recursos oriundos de outras fontes; 

b) R$ 229.000,63 (duzentos e vinte e nove mil reais e 

sessenta e três centavos), com superávit financeiro, proveniente de 

recursos oriundos de outras fontes;  

c) R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais), com superávit 

financeiro, proveniente de recursos oriundos do Estado, através da 

Secretaria de Cultura e Economia Criativa; 

d) R$ 1.600.000,00 (um milhão e seiscentos mil reais), com 

recurso proveniente da anulação parcial da seguinte dotação do 

orçamento vigente: 

791.15.03.335085.10.302.0010.2.301 – Manutenção dos 

Serviços de Saúde...................................................R$ 1.600.000,00 

 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos 

dezesseis dias do mês de setembro de dois mil e vinte e quatro 

(16/09/2024). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

DIOGO LEONEL DAS CHAGAS 

Diretor do Departamento de Finanças 

 

 

DECRETO Nº 7.799, DE 26 DE SETEMBRO DE 2.024 

“Substitui membros do Conselho Municipal de Desenvolvimento 

Econômico, de que trata o Decreto nº 7.438, de 06 de julho de 

2023”. 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA, Prefeita 

Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São Paulo, usando 

de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO o Ofício n° 008/2024/DDE/SIPI/CMDE,  

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Efetuar a seguinte substituição nos Incisos I e V do 

Artigo 6º, do Decreto nº 7.438, de 06 de julho de 2023: 

 

REPRESENTANTES DOS “SISTEMAS S” E 

CONCESSIONÁRIAS DE ÁGUA E ESGOTO E ENERGIA 

ELÉTRICA: 

I – NEOENERGIA ELEKTRO 

 

André Luis de Almeida Prado Fernandes (Titular), por Joás 

Carlos Rodrigues, mantendo-se o suplente. 

 

V – SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA – SESI 

 

Valeria Aparecida Prado Leite (Suplente), por Mariana 

Luisa Braga Souza, mantendo-se o titular. 

 

Art. 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e 

seis dias do mês de setembro de dois mil e vinte e quatro 

(26.09.2024). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

LEI 

 

 

LEI N° 5.314, DE 26 DE SETEMBRO DE 2.024 

“Dispõe sobre a doação de área de propriedade do município a 

BAUER DO BRASIL SISTEMAS DE IRRIGAÇÃO E DE 
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TRATAMENTO RESIDUAL LTDA, com o encargo de instalar sua 

estrutura.” 

(Autora: Maria Teresinha de Jesus Pedroza) 

 

Art. 1º – Fica o Município de São João da Boa Vista, 

através do Poder Executivo, autorizado a doar a BAUER DO 

BRASIL SISTEMAS DE IRRIGAÇÃO E DE TRATAMENTO 

RESIDUAL LTDA, empresa cadastrada junto ao CNPJ sob nº 

04.963.150/0001-51, o imóvel abaixo especificado, com o encargo 

de no mesmo implantar um galpão para instalação de sua 

estrutura, nos termos do requerido nos autos do processo 

administrativo nº 32.339/2.022, assim identificado: 

 

Imóvel matrícula 77.498: 

“Um terreno, situado neste município e comarca de São 

João da Boa Vista, identificado por LOTE 1A-2 (UM A – DOIS), do 

desdobro do Lote nº 01-A (UM-A) da QUADRA “I” da planta do 

loteamento denominado “Polo Industrial”, com a área total de 

22.000,22m² (vinte e dois mil metros quadrados e vinte e dois 

decímetros quadrados), com a seguinte descrição: O perímetro 

inicia no ponto 33 R, segue com curva a direita de raio 260m 

(duzentos e sessenta metros), desenvolvimento de 22,67m (vinte e 

dois metros e sessenta e sete centímetros) e ângulo central de 

05°04’35”, confrontando com Av. dos Trabalhadores até o ponto 33 

J; segue com azimute 116°01’15” e distância de 33,11m (trinta e 

três metros e onze centímetros) até o ponto 33 I, segue com curva 

a esquerda de raio 150m (cento e cinquenta metros), 

desenvolvimento de 60,72m (sessenta metros e setenta e dois 

centímetros) e ângulo central de 94°38’59” até ponto 33 H, segue 

em curva a direita com desenvolvimento de 6,58m (seis metros e 

cinquenta e oito centímetros), raio 9,00m (nove metros) e ângulo 

central de 41°56’24” até ponto 33 G; segue com azimute 

134°45’58” e distância de 43,28m (quarenta e três metros e vinte e 

oito centímetros) até o ponto 33 F; até aqui confrontando com a Av. 

dos Trabalhadores; deste, segue em curva a direita, com 

desenvolvimento de 13,12m (treze metros e doze centímetros), raio 

de 9,00m (nove metros) e ângulo central de 83°33’56”até o ponto 

33 E, intercessão entre Av. dos Trabalhadores e rua 2 (dois); 

segue com azimute 218°19’54” e distância de 158,22m (cento e 

cinquenta e oito metros e vinte e dois centímetros) até o ponto 33 

L, confrontando com a rua 2 (dois); deste, deflete à direita com 

azimute 308°19’54” e distância de 103,13m (cento e três metros e 

treze centímetros) até ponto 33 M, confrontando com Lote 03; 

deflete à direita com azimute 10°59’18” e distância de 148,62m 

(cento e quarenta e oito metros e sessenta e dois centímetros), 

confrontando com lote 1-A1, terminando no ponto 33 R que deu 

início ao perímetro descrito.”  

 

Art. 2º – Para efeito da doação com encargos fica atribuído 

ao imóvel o valor total de R$ 3.090.597,83 (três milhões, noventa 

mil, quinhentos e noventa e sete reais e oitenta e três centavos), de 

conformidade com o laudo elaborado pelos peritos nomeados pela 

Portaria nº 18.188, de 09 de setembro de 2024. 

 

Art. 3º – O adquirente no ato da assinatura do contrato de 

doação assumirá os seguintes encargos: 

a) apresentar plano de obras e investimentos a 

serem realizados no imóvel abrangendo a área necessária para a 

implantação do empreendimento, observando-se o quanto disposto 

no § 10 do Artigo 6º, da Lei nº 1.173, de 19 de agosto de 2003, 

com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 4.371, de 02 de outubro 

de 2018 

b) compromisso de iniciar as obras de construção, 

no prazo de 6 (seis) meses a contar da publicação da lei de 

doação; 

c) funcionamento do imóvel doado, dentro de 24 (vinte e 

quatro) meses a contar da publicação da lei de doação; 

d) compromisso de proceder com o total de seu 

faturamento neste Município; 

e) destinar o imóvel para implantar sua estrutura; 

f) empregar, diretamente, ao menos, 260 (duzentos e 

sessenta) funcionários. 

 

Parágrafo único – Somente após o cumprimento dos 

encargos assumidos e constantes das alíneas anteriores e da Lei 

Municipal nº 1.173, de 19 de agosto de 2003 é que será lavrada a 

escritura de doação em definitivo. 

 

Art. 4º – Não sendo cumpridos os encargos estabelecidos 

no processo administrativo nº 32339/2022, que é parte integrante 

desta lei, bem como os previstos nas demais leis que regem esta 

matéria, o terreno doado será revertido ao patrimônio público, com 

todas as edificações, independentemente de qualquer indenização 

e a empresa beneficiária dos melhoramentos deverá ressarcir aos 

cofres públicos o valor do custo total dos serviços e obras 

executadas pela Prefeitura, devidamente atualizados. 

 

Parágrafo único – Fica o Poder Executivo Municipal 

dispensado da publicação do processo administrativo nº 

32339/2022, estando o mesmo à disposição dos interessados. 

 

Art. 5º – Fica dispensada a realização de licitação em 

razão do interesse público existente na presente doação com 

encargos, na forma disposta no § 6º do Artigo 76 da Lei nº 

14.133/2021, bem como em razão do constante no inciso I e § 1º 

do artigo 99 da Lei Orgânica do Município e do disposto na Lei 

Municipal nº 1.173/2003. 

 

Art. 6º – A presente lei, a portaria que designou os peritos, 

e o laudo avaliatório integrarão o translado da escritura por cópias 

reprográficas. 

 

Art. 7º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 8º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e 

seis dias do mês de setembro de dois mil e vinte e quatro 

(26.09.2024). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

PORTARIAS 

 

 

PORTARIA Nº 18.210, DE 25 DE SETEMBRO DE 2.024 

 

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Considerando o Despacho n° 273/2024/DEC, elaborado 

pelo Diretor do Departamento de Cultura, 

Considerando a Portaria n° 17.419, de 23 de outubro de 

2023, 
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R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Efetuar a seguinte substituição de membro na 

Comissão para analisar e julgar os Projetos cadastrados nos 

editais da Lei Complementar nº 195, de 2022 - Lei Paulo Gustavo: 

 

Substituir como membro a Sra. GIANE DE FÁTIMA 

GARCIA ALBERTO, pela Sra. JOYCE GINEZ. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e 

cindo dias do mês de setembro de dois mil e vinte e quatro 

(25.09.2024). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 18.211, DE 25 DE SETEMBRO DE 2.024 

 

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Considerando o Despacho n° 406/2024/DGP/DIR, 

elaborado pelo Diretor do Departamento de Gestão e 

Planejamento, 

Considerando a Portaria n° 16.229, de 10 de janeiro de 

2023, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Efetuar a seguinte substituição de membro na 

Comissão Técnica de Planejamento Urbano e Ambiental – 

CTPURBAM, nomeado através da Portaria nº 16.229, de 10 de 

janeiro de 2023: 

 

DEPARTAMENTO DE CULTURA 

 

Substituir como membro Titular o Sr. EDUARDO 

DAMAGLIO CEREJA, pela Sra. GIANE DE FÁTIMA GARCIA 

ALBERTO, mantendo-se o suplente. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e 

cindo dias do mês de setembro de dois mil e vinte e quatro 

(25.09.2024). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal  

 

 

PORTARIA Nº 18.212, DE 26 DE SETEMBRO DE 2.024 

 

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Considerando o disposto no §3º do Art. 59 da Lei 

Complementar nº 4.378, de 23 de outubro de 2018, 

Considerando o Despacho DME 554/2024/DME, elaborado 

pela Diretora do Departamento Municipal de Educação; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Nomear os membros abaixo relacionados para 

comporem a Comissão de Atribuição de Aulas para o Ano Letivo 

de 2025:  

 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

Eloisa Helena Rodrigues Matielo Ribeiro 

 

REPRESENTANTES DA SUPERVISÃO DE ENSINO 

Claudioneia Aparecida Fontana  

Victor Henrique Rios Estevam 

 

REPRESENTANTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

Ana Lúcia Lopes 

 

REPRESENTANTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Sônia Kátia da Silva Ozório Sabiá 

 

REPRESENTANTE DE ESCOLA DA REDE MUNICIPAL 

Renata Nogueira Gonçalves Nicolielo 

 

REPRESENTANTE DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO 

Cleide Ribeiro Duques do Prado 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua 

publicação. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e 

seis dias do mês de setembro de dois mil e vinte e quatro 

(26.09.2024). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 18.213, DE 26 DE SETEMBRO DE 2.024 

 

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Nomear a Comissão composta pelos servidores 

abaixo, para conduzir o Processo Administrativo Disciplinar, nº 

17.968/2024, nos termos dos Artigos 29 e 30 da Lei nº 656, de 28 

de abril de 1992, ficando estabelecido o prazo de 60 (sessenta) 

dias a contar da data da publicação deste ato, para finalização dos 

trabalhos e apresentação do relatório conclusivo. 

 

Presidente: FERNANDA BONARETTO ROCHA DA 

CUNHA 

Membros: MARIA CRISTINA TOLEDO GAMBA 

  EVELYN CASTILHO FERREIRA DA SILVA  

Suplentes: KEVIN HONÓRIO 

  GIOVANA FONTANA PEREIRA 

RAFAELA MARTINELLI DE SOUZA 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 
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Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e 

seis dias do mês de setembro de dois mil e vinte e quatro 

(26.09.2024). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 18.214, DE 26 DE SETEMBRO DE 2.024 

 

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Considerando que o Sr. JONATHAN LEANDRO DANTAS, 

portador do RG: 41.845.304, aprovado no concurso público nº 

01/2023, para o cargo de Técnico em Rede de Dados e 

Telecomunicações, não compareceu no prazo determinado, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Cessar, a partir de 23 de setembro, os efeitos da 

Portaria nº 18.182 de 05 de setembro de 2024. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação com efeitos retroativos a 23/09/2024. 

 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e 

seis dias do mês de setembro de dois mil e vinte e quatro 

(26.09.2024). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 18.215, DE 26 DE SETEMBRO DE 2.024 

 

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Considerando a Lei nº 5.306, de 02 de setembro de 2024, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Nomear no cargo de Técnico em Rede de Dados e 

Telecomunicações, constante da Tabela B do anexo I da Lei 

670/92, a Sra. LARISSA VELOZO SABIÁ, portadora do RG: 

47.814.382, classificada em 02º lugar no concurso público nº 

01/2023. 

 

Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do artigo 16 da Lei 

656/92, estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data 

da publicação deste ato, para a posse no respectivo cargo público, 

prorrogável por igual período mediante requerimento do 

interessado. 

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e 

seis dias do mês de setembro de dois mil e vinte e quatro 

(26.09.2024). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 18.216, DE 26 DE SETEMBRO DE 2.024 

 

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Considerando a exoneração de cargo do Sr. Antonio 

Augusto Barbosa Da Silva Dutra, em 21/09/2024, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Nomear no cargo de Guarda-vidas, constante da 

Tabela A do anexo I da Lei 670/92, o Sr. AGNALDO DOS 

SANTOS TEIXEIRA JUNIOR, portador do RG: 42.522.120, 

classificado em 03º lugar no concurso público nº 01/2023. 

 

Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do artigo 16 da Lei 

656/92, estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data 

da publicação deste ato, para a posse no respectivo cargo público, 

prorrogável por igual período mediante requerimento do 

interessado. 

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e 

seis dias do mês de setembro de dois mil e vinte e quatro 

(26.09.2024). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 18.217, DE 26 DE SETEMBRO DE 2.024 

 

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Considerando a aposentadoria do Sr. José Luis Bastos de 

Almeida, em 01/09/2024, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Nomear no cargo de Motorista Especializado, 

constante da Tabela A do anexo I da Lei 670/92, o Sr. FERNANDO 

NAVAS RODRIGUES, portador do RG: 40.305.161-7, classificado 

em 14º lugar no concurso público nº 01/2022. 

 

Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do artigo 16 da Lei 

656/92, estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data 

da publicação deste ato, para a posse no respectivo cargo público, 

prorrogável por igual período mediante requerimento do 

interessado. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
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Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e 

seis dias do mês de setembro de dois mil e vinte e quatro 

(26.09.2024). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 18.218, DE 26 DE SETEMBRO DE 2.024 

 

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Considerando o disposto no Art. 177 da Lei nº 656, de 28 

de abril de 1992, 

Considerando a Portaria nº 15.612, de 01 de agosto de 

2022, que nomeia os membros titulares e suplentes da Comissão 

Permanente de Sindicância, 

Considerando que a servidora RENATA GIÃO RUY estará 

em gozo de férias regulamentares no período de 14/10/2024 a 

02/11/2024, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Nomear a servidora DANIELA GALVÃO SANTOS, 

Agente Administrativo, como Presidente da Comissão Permanente 

de Sindicância, em substituição à servidora RENATA GIÃO RUY, 

pelos motivos acima mencionados, percebendo a Gratificação de 

Encargo Auxiliar, conforme estabelece o §2º do Art.7º da Lei 4.956, 

de 16/12/2021, enquanto perdurar o afastamento. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos a partir de 14/10/2024. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e 

seis dias do mês de setembro de dois mil e vinte e quatro 

(26.09.2024). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 18.219, DE 26 DE SETEMBRO DE 2.024 

 

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Considerando o disposto no Art. 177 da Lei nº 656, de 28 

de abril de 1992, 

Considerando a Portaria nº 15.612, de 01 de agosto de 

2022, que nomeia os membros titulares e suplentes da Comissão 

Permanente de Sindicância; 

Considerando que a servidora RENATA GIÃO RUY estará 

em gozo de férias regulamentares no período de 14/10/2024 a 

02/11/2024; 

Considerando que a servidora DANIELA GALVÃO 

SANTOS substituirá a servidora RENATA GIÃO RUY, na função de 

PRESIDENTE da referida Comissão, 

 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Nomear o servidor REINALDO ALMEIDA RAMOS, 

Auxiliar Administrativo, como Relator da Comissão Permanente de 

Sindicância, em substituição à servidora DANIELA GALVÃO 

SANTOS, pelos motivos acima mencionados, percebendo a 

Gratificação de Encargo Auxiliar, conforme estabelece o §2º do 

Art.7º da Lei 4.956, de 16/12/2021, enquanto perdurar o 

afastamento. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos a partir de 14/10/2024. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e 

seis dias do mês de setembro de dois mil e vinte e quatro 

(26.09.2024). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 
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FINAIS 

ATOS DO LEGISLATIVO 

 

RESOLUÇÃO Nº 15, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024 

“Dispõe sobre o orçamento da câmara municipal para o exercício de 2025”. 

 

 (Autora: Mesa da Câmara Municipal) 

 

A Câmara Municipal de São João da Boa Vista, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Ficam fixadas para o exercício de 2025 e destinadas para a Câmara Municipal de São João da Boa Vista, as seguintes dotações 

orçamentárias no Orçamento do Município de São João da Boa Vista: 

 

02.01.01      CORPO LEGISLATIVO 

,0 

3.0.00.00      Despesas Correntes 

3.1.00.00      Pessoal e Encargos Sociais 

3.1.90.00      Aplicações Diretas 

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil......................................................................................................................R$   805.000,00 

3.1.90.13   Obrigações Patronais - INSS.................................................................................................................................................R$   168.000,00 

 

TOTAL DO CORPO LEGISLATIVO........................................................................................................................................................R$   973.000,00 

 

02.02.01    SECRETARIA DA CÂMARA 

3.0.00.00    Despesas Correntes 

3.1.00.00    Pessoal e Encargos Sociais 

3.1.90.00    Aplicações Diretas 

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil.....................................................................................................................R$ 1.057.000,00 

3.1.90.13 Obrigações Patronais - INSS.......................................................................................................................................................R$ 29.000,00 

3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil...................................................................................................................................R$10.000,00 

 

3.1.91.00    Aplicações Diretas 

3.1.91.13 Obrigações Patronais - Intra-Orçamentário.............................................................................................................................R$...165.000,00 

 

3.3.00.00    Outras Despesas Correntes 

3.3.90.00 Aplicações Diretas 

 3.3.90.30 Material de Consumo..................................................................................................................................................................R$ 68.000,00 

3.3.90.34 Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos deTerceirização..................................................................................R$ 55.000,00 

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física.............................................................................................................................R$ 10.000,00 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica........................................................................................................................R$ 273.000,00 

3.3.90.40 Serv. de Tecnologia da Informação e Com.- PJ........................................................................................................................R$ 196.000,00 

3.3.90.46 Auxílio Alimentação....................................................................................................................................................................R$   90.000,00 

3.3.91.97 Aporte p/ Cobertura do Déficit Atuarial do RPPS...........................................................................................................................R$ 1.000,00 

 

4.0.00.00     Despesas de Capital    

4.4.00.00     Investimentos      

4.4.90.00     Aplicações Diretas     

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente.......................................................................................................................................R$   40.000,00 

 

TOTAL DA SECRETARIA...................................................................................................................................................................R$    1.994.000,00 

 

Ficha para recebimento de Suprimento Intra-orçamentário para repasse de Aporte para Cobertura de Insuficiência Financeira ao RPPS conforme 

determina o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) 

 

5502 Aporte p/ Cobertura de Insuficiência Financeira ao RPPS......R$ 669.000,00 

 

TOTAL DO SUPRIMENTO INTRA-ORÇAMENTÁRIO DO LEGISLATIVO............................................................................................R$   669.000,00 

 

TOTAL DO ORÇAMENTO DO LEGISLATIVO......................................................................................................................................R$ 3.636.000,00 
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Art. 2º. As despesas da Câmara Municipal correrão por conta das dotações orçamentárias constantes do Artigo 1.º, suplementadas se necessário 

mediante redução de outras dotações constantes no orçamento. 

 

Art. 3º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

CARLOS GOMES 

Presidente da Câmara Municipal 

 

Secretaria da Câmara Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e quatro dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e quatro 

(24.09.2024). 
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CONTABILIDADE - CÂMARA 
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DÍVIDA ATIVA 

 

 

NOTIFICAÇÃO CONJUNTA DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA E COBRANÇA AMIGÁVEL 

 

ASSUNTO: NOTIFICAÇÃO DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA E COBRANÇA AMIGÁVEL DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO TRIBUTÁRIOS 

DEVIDOS AO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA/SP. 

 

O SETOR DE DÍVIDA ATIVA desta municipalidade no uso de suas atribuições legais, primaz no Princípio Magno da Publicidade dos atos 

administrativos, mediante a impossibilidade de entrega das correspondências com aviso de recebimento enviadas a contribuintes, pessoa física ou 

pessoa jurídica, com débitos inscritos em dívida ativa, em seus endereços de correspondência cadastrados, publica a presente NOTIFICAÇÃO DE 

INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA E COBRANÇA AMIGÁVEL COM ANEXO I, junto a este Jornal Oficial, com o propósito de notificar do seguinte: 

 

I – DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA 

 

Observadas as especificações do Capítulo XII da Lei Complementar Municipal nº 106, de 23 de dezembro de 1.997 e alterações “que 

instituiu o Código Tributário do Município”, dá-se publicidade aos respectivos contribuintes, dos débitos vencidos e não pagos inscritos em dívida 

ativa, após os prazos concedidos pelos órgãos autuadores e decisões das autoridades responsáveis, com relação especificada no anexo I, 

contendo, nesta data e conforme os sistemas informatizados: nome do (s) contribuinte (s) inscrito (s), número (s) do (s) C.P.F/C.N.P.J, número da 

inscrição municipal, número e ano do processo administrativo, número do aviso de lançamento, natureza do débito, número e ano da certidão de 

dívida ativa e o valor atualizado da dívida. 

 

II – DA COBRANÇA AMIGÁVEL 

 

Em atendimento as disposições previstas no §2º do artigo 58 da Lei Complementar Municipal nº 106, de 23 de dezembro de 1.997 e 

alterações “que instituiu o Código Tributário do Município”, após a inscrição em Dívida Ativa do Município de São João da Boa Vista, foi expedido 

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DE COBRANÇA AMIGÁVEL, a fim de promover a cobrança amigável do (s) débito (s) devido (s) ao 

município, o qual era parte integrante das notificações encaminhadas por correspondência. 

 

O referido documento de arrecadação de cobrança amigável foi gerado com cópia anexada aos autos de cada processo administrativo, 

com as qualificações e informações legais, podendo ser pago à vista, até a data de seu vencimento, que será de 30 (trinta) dias corridos, contados 

a partir da publicação da presente notificação, estando disponível para retirada, presencialmente no Setor de Dívida Ativa. 

 

III – DA POSSIBILIDADE DE PARCELAMENTO 

 

O (s) débito (s) inscrito (s) em dívida ativa devido (s) ao Município de São João da Boa Vista, nos termos da Lei Complementar Municipal 

nº 5.215, de 09 de novembro de 2.023, podem ser parcelados em até 48 (QUARENTA E OITO) PARCELAS, observadas as condições fixadas. 

 

O parcelamento deverá ser feito de forma presencial no Setor de Dívida Ativa - Localizado na Praça da Catedral nº 07, Centro, São João 

da Boa Vista/SP, cujo atendimento ao público se dá de segunda a sexta-feira das 12h30 às 16h30, telefone de contato: (19) 3636-3337 - Ramais 

235 e 236, com apresentação de documento oficial de identificação do (a) contribuinte, de representação em caso de pessoa jurídica ou 

procuração com firma reconhecida em cartório ou por autoridade pública, em caso de terceiro outorgado. 

 

IV – DO PROTESTO EM CARTÓRIO E DA EXECUÇÃO FISCAL NA JUSTIÇA 

 

Caso não seja realizado o pagamento no prazo estabelecido, serão aplicadas as disposições do inciso II do p. único do art. 174 do Código 

Tributário Nacional e os termos da Resolução CNJ nº 547 de 22 de fevereiro de 2024, procedendo-se ao protesto da dívida ativa em Tabelião de 

Notas e de Protestos de Letras e Títulos, como forma preliminar ao procedimento judicial. 

Após o prazo para pagamento do valor protestado, caso não haja o pagamento, serão aplicadas as disposições do § 2º, do artigo 58, da 

Lei Complementar Municipal nº 106, de 23 de dezembro de 1.997 e alterações “que instituiu o Código Tributário do Município”, com 

encaminhamento da Certidão de Dívida Ativa - CDA à Procuradoria-Geral do Município, para que se proceda a devida ação de execução fiscal 

para cobrança judicial. 

 

V - DO DIREITO DE INFORMAÇÃO 

 

Está assegurada a prerrogativa do direito de informação, vistas e cópias, bastando pleitear a intenção, que deverá ser protocolizada no 

Setor de Protocolo da Prefeitura, localizado na Rua Carlos Kielander nº 366, telefone de contato (19) 3634-1024, cujo atendimento ao público dar-

se-á das 09h00 às 16h00, de segunda a sexta-feira. 

 

VI – DOS TRÂMITES PROCESSUAIS 
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Os processos administrativos permanecerão no Setor de Dívida Ativa até o cumprimento do prazo concedido para o recolhimento do 

documento de arrecadação de cobrança amigável, após o prazo, proceder-se-á com os trâmites administrativos e legais, conforme informado 

acima. 

 

Nestes termos,  

 

Publique-se junto ao Jornal Oficial do Município de São João da Boa Vista/SP, para que produza os efeitos legais. 

 

EZEQUIAS FERREIRA DE ARAUJO JUNIOR 

Chefe do Setor de Dívida Ativa, em substituição 

 

 

ANEXO I – 

RELAÇÃO DOS CONTRIBUINTES E DÉBITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA COM COBRANÇA AMIGÁVEL, VINCULADOS A PRESENTE 

NOTIFICAÇÃO 

 

Nome do (s) Contribuinte 
(s) 

CPF (S) Inscrição 
municipal 

Número - Proc. 
Administrativo 

Ano - Proc. 
Administrativo 

Nº da 
CDA 

Ano da CDA 

MARIA HELENA 
VASCONCELLOS DE LIMA 

024.408.248-01 
 

46.003.0031.001 10575 2024 568 2024 

Natureza do Débito Aviso de 
Lançamento 

Valor Principal 
R$ 

Correção Monetária  
R$ 

Multa  
R$ 

Juros  
R$ 

Valor 
Atualizado R$ 

ISS - CONTRUÇÃO CIVIL 65707 
1.273,69 417,64 84,57 507,40 

 
2.283,30 

 

Nome do (s) Contribuinte (s) CNPJ (S) Inscrição 
municipal 

Número - Proc. 
Administrativo 

Ano - Proc. 
Administrativo 

Nº da 
CDA 

Ano da CDA 

ASSOCIAÇÃO DOS SEM 
CASA DE SÃO JOÃO DA BOA 

VISTA 

01.194.920/0001-
50 

622023 8047 2023 380 2024 

Natureza do Débito Aviso de 
Lançamento 

Valor 
Principal R$ 

Correção Monetária  
R$ 

Multa  
R$ 

Juros  
R$ 

Valor 
Atualizado 

R$ 

AUTO DE INFRAÇÃO MEIO 
AMBIENTE  

46 
360,00 0,00 18,00 10,80 

 
388,80 

 

Nome do (s) Contribuinte (s) CNPJ (S) Inscrição 
municipal 

Número - Proc. 
Administrativo 

Ano - Proc. 
Administrativo 

Nº da 
CDA 

Ano da CDA 

MONCRIEFF ASSESSORIA E 
PARTICIPAÇÕES LTDA 

10.487.910/0001-
02 

622129 10242 2023 333 2024 

Natureza do Débito Aviso de 
Lançamento 

Valor 
Principal R$ 

Correção Monetária  
R$ 

Multa  
R$ 

Juros  
R$ 

Valor 
Atualizado 

R$ 

AUTO DE INFRAÇÃO MEIO 
AMBIENTE  

121 
572,60 0,00 28,63 17,18 

 
618,41 

 

Nome do (s) 
Contribuinte (s) 

CPF (S) Inscrição 
municipal 

Número - Proc. 
Administrativo 

Ano - Proc. 
Administrativo 

Nº da 
CDA 

Ano da CDA 

FLAVIO DE OLIVEIRA 
BARRADO 

271.695.408-94 06.032.0060.001 10575 2024 260 2016 

Natureza do Débito Aviso de 
Lançamento 

Valor Principal 
R$ 

Correção Monetária  
R$ 

Multa  
R$ 

Juros  
R$ 

Valor 
Atualizado R$ 

ISS - CONTRUÇÃO 
CIVIL 

7 
148,96 48,84 9,89 59,34 

 
267,03 

 

Nome do (s) 
Contribuinte (s) 

CNPJ (S) Inscrição 
municipal 

Número - Proc. 
Administrativo 

Ano - Proc. 
Administrativo 

Nº da 
CDA 

Ano da CDA 

MSM SERVIÇOS 
COMERCIAIS LTDA - 

ME 

20.862.084/0001-
80 

12.024.0097.001 10575 2024 458 2024 

Natureza do Débito Aviso de 
Lançamento 

Valor Principal 
R$ 

Correção Monetária  
R$ 

Multa  
R$ 

Juros  
R$ 

Valor 
Atualizado R$ 

ISS - CONTRUÇÃO 
CIVIL 

65657 
2.666,46 102,66 138,46 193,84 

 
3.101,42 

 

Nome do (s) 
Contribuinte (s) 

CPF (S) Inscrição 
municipal 

Número - Proc. 
Administrativo 

Ano - Proc. 
Administrativo 

Nº da (s) 
CDA (s) 

Ano da (s) 
CDA 
(s) 

BENEDITO JOSÉ 
RODRIGUES ESPÓLIO 

822.178.318-87 
 

12.034.0094.001 15934 2024 7163 
997 

2023 
2022 
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MIRIAM RODRIGUES 

ROCHA 

 
 
 

107.850.618-35 

1062 
1047 
1100 
1226 
1157 

2022 
2021 
2021 
2020 
2020 

Natureza do(s) Débito 
(s) 

Aviso de 
Lançamento 

Valor Principal 
R$ 

Correção Monetária  
R$ 

Multa  
R$ 

Juros  
R$ 

Valor 
Atualizado R$ 

I.P.T.U. 2023 356637918 794,83 30,60 41,30 55,30 922,03 

I.P.T.U. 2022 982 480,27 48,30 26,40 70,03 625,00 

CONTR ILUMINAÇÃO 
2022 

1047 
138,84 14,00 7,61 20,25 

180,70 

I.P.T.U. 2021 4810917145 386,78 85,50 23,60 90,68 586,56 

CONTR ILUMINAÇÃO 
2021 

1112 
124,55 27,54 7,61 29,20 

188,90 

CONTR ILUMINAÇÃO 
2020 

1215 
114,28 32,50 7,30 36,99 

191,07 

I.P.T.U. 2020 479346741 367,66 94,22 21,24 107,22 590,34 

TOTAL      3.284,60 

 

EZEQUIAS FERREIRA DE ARAUJO JUNIOR 

Chefe do Setor de Dívida Ativa, em substituição 
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